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“Já atendemos até 

denúncia de barulho 

de cachorro”
O delegado Rodrigues diz que sempre que há uma solicitação uma equi-

pe vai até o local para resolver o problema da melhor forma possível

Marcelo Costa

Editor

Criada em abril de 2006, 
uma dos principais projetos 
do então vereador João 
Cláudio Moreno, a Lei nº 
3.508 surgiu para tentar 
promover um pouco de tran-
quilidade aos moradores de 
Teresina que sofrem como 
barulhos intensos, como, 
por exemplo, os gerados 
pelos famosos “Paredões 
de Som”, um dos principais 
alvos da iscalização.

De acordo com a lei, 
nenhum tipo de aparelho 
ou atividade pode gerar 
um som acima de 55 deci-
béis (dBA), no caso de áreas 
residenciais e no período 
diurno, e de 45 dBA, à noite. 
No caso de áreas industriais 
esses valores são de 60 dBA 
durante o dia 62 dBA no 
período noturno.

Segundo explica o dele-
gado Francisco Rodri-
gues da Silva, que está no 
comando da Delegacia do 
Silêncio desde que o dele-
gado Evaldo Farias entrou 
de licença médica há cerca 
de 40 dias, na verdade não 
importa a atividade que 
esteja sendo desenvolvida, 
o agravante é o volume do 

som que esteja sendo pro-
duzido e o incômodo gerado 
no momento.

“Um dos nossos princi-
pais focos são mesmo os 
famosos paredões de som, 
mas nós já atuamos até 
por conta de barulho de 
cachorro de vizinho. As pes-
soas ligam reclamando e 
nós mandando uma equipe 
para tentar resolver. Tudo 
que chega a gente toma pro-
vidências”, garantiu o dele-
gado Rodrigues.

A lei, em sua Seção III, 
faz referência até aos sons 
e ruídos produzidos pela 
construção civil, com parâ-
metros de 55 dBA durante 
o dia e 50 dBA nos horários 
vespertino e noturno para 
as chamadas zonas sensí-
veis (residenciais).

Outro exemplo lembrado 
pelo delegado é o caso das 
igrejas evangélicas, que 
vez por outra são alvos de 
denúncias por conta do 
barulho gerado durante 
suas orações. “Quando rece-
bemos esse tipo de recla-
mação mandamos uma 
equipe e tentamos resolver 
forma mais tranquila pos-
sível. E felizmente as pes-
soas têm sido compreensí-
veis e não têm repetido o 

problema. Mas quando isso 
acontece, voltamos ao local 
e fazemos o TCO (Termos 
Circunstancial de Ocor-
rência) e encaminhamos 
para Justiça”, explicou.

Delegado Rodrigues res-
saltou ainda que qual-
quer outro tipo de pertur-
bação por conta do barulho 
pode ser encaminhada 
para Delegacia do Silêncio. 
“Desde que assumimos 
a delegacia temos circu-
lado a cidade fazendo um 
mapa dos pontos conside-
rados mais críticos. Isso 
para agilizar nossas ações e 
fazermos um trabalho ágil e 
eicaz”, airmou.

Carnaval

Durante o período de car-
naval, a delegacia terá suas 
ações reduzidas. “É compli-
cado neste período porque 
carnaval sem som e sem 
música não é carnaval. O 
que pedimos a população 
é que evitem os abusos. 
E quando eles houverem 
a Polícia Militar pode ser 
solicitada e com certeza vai 
agir”, concluiu o delegado 
Rodrigues. 

Os telefones da Delegacia 
do Silêncio são 3222-8611 e 
o 8823-6768.

Profissionais

Deputados mantêm jornada 
máxima de motoristas em 12h

Campelo Filho
Campelo@campelocampelo.com.br

Dano moral: a indústria das indenizações e o 
pensamento do Superior Tribunal de Justiça
O instituto do dano moral no direito 

brasileiro tem se transformado com o 

decorrer do tempo. Instituído em 1916, com 

o antigo Código Civil, em seus artigos 76 e 

159, ele foi consolidado pela Constituição 

Federal de 1988, chegando à fase atual, 

pós Código Civil de 2002 e Código de 

Defesa do Consumidor.

O dicionário conceitua dano como defeito, 

estrago, perda, mal ou ofensa que se faz 

a alguém. Em sentido comum, signiica 
prejuízo, destruição, inutilização ou 

deterioração de coisa alheia. Em termos 

jurídicos, segundo Fabrício Zamprogna 

Matiello, autor do livro “Dano moral, dano 

material e reparação”, dano é “qualquer 

ato ou fato humano produtor de lesões 

a interesses alheios juridicamente 

protegidos”.

Para o jurista Caio Mario da Silva Pereira, 

o dano moral é “qualquer sofrimento 

humano que não é causado por uma perda 

pecuniária e abrange todo atentado à sua 

segurança e tranquilidade, ao seu amor 

próprio estético, à integridade de sua 

inteligência, às suas afeições etc...”.

Wilson Melo da Silva explica que danos 

morais são lesões sofridas pelo sujeito 

físico ou pessoa natural de direito em 

seu patrimônio ideal, que é o conjunto 

de tudo aquilo que não seja suscetível de 

valor econômico. Por esse entendimento 

doutrinário, o dano moral é qualquer dano 

não patrimonial.

Diante da amplitude e subjetividade 

em sua deinição, o instituto vem sendo 
reiteradamente invocado em pedidos 

de indenização descabidos, quando o 

sofrimento alegado pelo autor da ação, 

no fundo, não representa mais do que 

um mero dissabor. Tais pedidos são 

formulados muitas vezes com o intuito 

de enriquecimento sem causa por parte 

daqueles que airmam possuir direito à 
reparação de um dano que está limitado ao 

simples aborrecimento.

O mau uso do direito e a facilidade em obter 

a assistência judiciária têm preocupado os 

ministros do Superior Tribunal de Justiça 

(STJ), que se deparam diariamente 

com pedidos sem propósito e que 

sobrecarregam uma Justiça em busca de 

soluções para a crescente quantidade de 

processos. Fonte: STJ

Aborrecimentos diários
No REsp 1.399.931, de relatoria do ministro 

Sidnei Beneti (já aposentado), o recorrente 

comprou um tablet pela internet para 

presentear o ilho no Natal. A mercadoria 
não foi entregue, e o consumidor 

apresentou ação de indenização por danos 

morais.

De acordo com Beneti, a jurisprudência do 

STJ tem assinalado que os aborrecimentos 

comuns do dia a dia, “os meros dissabores 

normais e próprios do convívio social, não 

são suicientes para originar danos morais 
indenizáveis”.

Para ele, a falha na entrega da mercadoria 

adquirida pela internet conigura, em 
princípio, “mero inadimplemento contratual, 

não dando causa a indenização por danos 

morais. Apenas excepcionalmente, quando 
comprovada verdadeira ofensa a direito 

de personalidade, será possível pleitear 

indenização a esse título”.

Segundo Beneti, o descumprimento 

contratual nesse caso não trouxe outras 

consequências, como a frustração de um 

evento familiar especial ou a inviabilização 

da compra de outros presentes de Natal. 

Também não icou comprovado que o tablet 
seria dado de presente ao ilho adolescente. 
Nem mesmo a existência do menor icou 
demonstrada nos autos.

Por essas razões, a Terceira Turma do STJ, 

de maneira unânime, decidiu que não 

são devidos danos morais ao consumidor 

que adquire pela internet mercadoria 

para presentear e não a recebe conforme 

esperado.

Todos estão sujeitos
No REsp 1.234.549, o relator, ministro 

Massami Uyeda (já aposentado), 

airmou que as recentes orientações 
do STJ caminham no sentido de afastar 

indenizações por dano moral na hipótese 

em que há apenas aborrecimentos aos 

quais todos estão sujeitos.

Os recorrentes compraram imóvel em um 

condomínio residencial pelo valor de R$ 

95 mil e, após a mudança, constataram 

diversos problemas como iniltrações, 
vazamentos e imperfeição do acabamento. 

Tais fatos geraram danos aos móveis da 

residência e problemas de saúde no ilho 
dos proprietários em consequência do mofo.

Os recorrentes pleitearam a rescisão 

contratual, a devolução do valor pago e a 

condenação em danos morais no valor de R$ 

20 mil.

Segundo Uyeda, os problemas ocorridos 

no apartamento, embora tenham causado 

frustração, por si sós não justiicam 
indenização por danos morais. Para ele, 

mesmo que os defeitos de construção tenham 

sido constatados pelas instâncias de origem, 

“tais circunstâncias não tornaram o imóvel 

impróprio para o uso”.

“A vida em sociedade traduz, em certas 
ocasiões, dissabores que, embora 

lamentáveis, não podem justiicar a reparação 
civil por dano moral”, airmou o ministro.
Em outro julgamento da Quarta Turma, os 

ministros decidiram que a aquisição de 

produto impróprio para o consumo, quando 

não há ingestão, conigura hipótese de mero 
dissabor vivenciado pelo consumidor, o que 

afasta qualquer pretensão indenizatória.

A discussão se deu no julgamento do AREsp 
489.325, de relatoria do ministro Marco 

Buzzi, e tratou do caso de um consumidor 

que comprou lata de extrato de tomate 

com odor e consistência alterados. A lata 
de extrato possuía colônias de fungos. O 

consumidor não ingeriu o produto, mas 

pediu indenização por danos morais no 

valor de R$ 6 mil e a devolução do valor 

pago pela lata.

Buzzi airmou que o vício constatado 
no produto autoriza a indenização por 

dano material, correspondente ao valor 

efetivamente pago. Entretanto, como não 

houve ingestão do produto, a condenação 

do fabricante em danos morais icou 
afastada, “em razão da inexistência de 

abalo físico ou psicológico vivenciado pelo 

consumidor”.

Dano efetivo
Em sentido contrário aos dissabores 

apresentados anteriormente, no REsp 

1.395.285, de relatoria da ministra Nancy 

Andrighi, foi analisada a situação de 
um consumidor que comprou carro zero 

quilômetro fabricado pela Ford Motor 

Company Brasil, o qual apresentou vários 

problemas.

Após apenas seis meses da aquisição do 
automóvel, ele apresentou mais de 15 

defeitos em componentes distintos, alguns 

ligados à segurança – “ultrapassando em 

muito a expectativa nutrida pelo recorrido 

ao adquirir o bem”, airmou a ministra 
Nancy Andrighi.
Tais defeitos obrigaram o consumidor a 

retornar por seis vezes à concessionária 

para que os reparos fossem efetuados. 

Ainda por cima, na última vez, um preposto 
da concessionária bateu o carro do cliente.

A ação proposta na primeira instância 
era de rescisão do negócio, cumulada 

com restituição dos valores pagos e 

indenização por danos morais. O TJSP ixou 
a indenização por danos morais em R$ 

7.600. Inconformada, a Ford recorreu ao 

STJ alegando que os percalços sofridos pelo 

consumidor caracterizavam apenas “um 

inconveniente, um transtorno sem qualquer 

repercussão no mundo exterior”.

De acordo com a ministra, em regra, eventual 

defeito em veículo se enquadra no conceito 

de simples aborrecimento, incapaz de causar 

abalo psicológico, “sendo de se esperar certo 

grau de tolerância do consumidor na solução 

do problema pelo fornecedor”.

Entretanto, os ministros da Terceira Turma 

foram unânimes no entendimento de que a 

quantidade de defeitos apresentados pelo 

veículo extrapolou o razoável, inclusive porque 

parte deles estava ligada a problemas no 

cinto de segurança, nos discos e pastilhas 

de freio e na barra de direção – fatores que, 

segundo o colegiado, reduzem não apenas a 

utilidade do bem, mas a própria segurança do 

condutor e dos passageiros.

Por isso, a Turma considerou que esses 

defeitos “causaram ao recorrido frustração, 

constrangimento e angústia, superando a 

esfera do mero dissabor para invadir a 

seara do efetivo abalo moral”. 
Fonte: STJ

Os conhecidos “paredões de som” são um dos principais alvos de reclamações da população

O Plenário da Câmara 
dos Deputados concluiu, 
ontem (11), a votação das 
emendas do Senado ao pro-
jeto que aumenta o tempo 
máximo ao volante do 
motorista proissional de 4 
horas para 5,5 horas con-
tínuas e altera a forma de 
aproveitamento do des-
canso obrigatório, além de 
outros detalhes no regu-
lamento da proissão. A 
matéria será enviada à 
sanção presidencial.

Segundo a proposta 
(PL 4246/12), a jornada 
do motorista proissional 
continua a ser de oito 
horas, com duas extras, 
mas convenção ou acordo 
coletivo poderá prever até 
quatro horas extras. Uma 
das emendas votadas pre-
tendia manter oito horas 
mais duas extras, mas foi 
rejeitada pelos deputados.

O texto aprovado é um 
substitutivo do relator 
pela Comissão de Tra-

balho, de Administração 
e Serviço Público, depu-
tado Jovair Arantes 
(PTB-GO), aos projetos 
de lei 4246/12, do depu-
tado Jerônimo Goergen 
(PP-RS); e 5943/13, da 
comissão especial que 
analisou o tema.

Peso extra

Na votação desta 
quarta, o Plenário man-
teve o aumento de 5% 
para 10% da tolerância 
admitida sobre os limites 
de peso bruto do caminhão 
por eixo para rodagem nas 
estradas brasileiras. O 
Senado tinha proposto a 
exclusão da mudança.

Outro artigo que o 
Senado propunha excluir 
e a Câmara manteve 
prevê que os veículos de 
transporte de cargas que 
circularem vazios não 
pagarão taxas de pedágio 
sobre os eixos mantidos 
suspensos.

Exame

Entre as obrigações pre-
vistas no projeto para o moto-
rista proissional, está a rea-
lização periódica de exame 
toxicológico com janela de 
detecção de 90 dias.

O exame será exigido para 
a renovação e a habilitação 
das categorias C, D e E em 
periodicidade proporcional à 
validade da carteira de habi-
litação, de 3,5 anos ou 2,5 
anos, e terá de ser realizado 
nas clínicas cadastradas 
pelo Conselho Nacional de 
Trânsito (Contran).

A nova obrigação não dife-
rencia os motoristas que 
estejam exercendo a pro-
issão daqueles que estão 
afastados da atividade ou 
aposentados. Recentemente, 
resolução do Contran com a 
mesma exigência teve sua 
vigência prorrogada para o 
inal de abril. A estimativa é 
de que o exame, a ser pago 
pelo motorista, ique em 
torno de R$ 300.  (Ag. Câmara)


